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EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 127/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 25/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: A. V. DE MAGALHAES  ZULA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
11.209.600/0001-80
 PREGÃO:25/2019
 CONTRATO: 127/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa     Grupo da fonte
6280          24.002.15.451.0018.2055              0            3.3.90.39.00.00              Do Exercício
6290          24.002.15.451.0018.2055           504            3.3.90.39.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão, do contrato oriundo do 
Pregão Nº 25/2019, celebrado em 04/10/2019 entre a Prefeitura Municipal de Alvorada do 
Sul e A. V. DE MAGALHAES  ZULA.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO
 2 CANCELAMENTO DO CONTRATO
 2.1 - Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
 2.1.2 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumpri-
mento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 
78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Primeira.,
 CLAUSULA TERCEIRA - DAS MULTAS E SANSOES ADMINISTRATIVAS
 1- Tendo visto que será realizado uma nova dispensa com melhor proposta 
ao município, não serão aplicadas multas e sansões prevista no contrato.
 CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 
8.666/93, a presente rescisão de contrato será publicada no Diário Oficial, na forma de 
extrato.
 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
 Fica determinado o foro da Justiça Estadual da Comarca de Bela Vista do 
Paraíso, para dirimir as dúvidas ou litígios decorrentes da presente rescisão de contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 DATA DE ASSINATURA: 26/01/2021

Cancelamento de Licitação
Pregão Eletrônico nº 004/2021

 O SAAE comunica aos interessados o cancelamento da licitação a seguir: 
Pregão Eletrônico nº 004/2021 e o repetível contrato nº 1321/2021 –devido à vicio no edital 
quanto a data de abertura do certame após parecer jurídico. Serão realizadas as mudanças 
e uma nova data será marcada. 
 Alvorada do Sul, 14 de junho de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
Pregoeiro 02/2021

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: Hidrolondri Poços Artesianos Ltda INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 17.864.676/0001-26
 PREGÃO:3/2019
 CONTRATO: 13/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa     Grupo da fonte
1060          42.002.17.512.0027.2084            76          3.3.90.39.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 13/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e nove dias de abril de 2021 para vinte e nove dias de abril de 2022
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/04/2021

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2021
 Ratifico a Dispensa nº 21/2021 com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, referente a contratação de empresa de engenharia elétrica especializada para 
prestação de serviços de manutenção no parque de iluminação pública do município de 
Primeiro de maio, a favor das empresas: A. BERTONCINI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 04.843.202/0001-56, no valor de R$ 30.815,40 (trinta mil, oitocentos 
e quinze reais e quarenta centavos). Presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 14 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2021 
EDITAL RESUMIDO  

   O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, 
sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade contratação de empresa para 
prestação de serviço de acesso à internet, em atendimento a Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Educação e Secretaria da Saúde, conforme descrito no Anexo I. O valor 
máximo estimado é de R$ 23.200,16 (vinte e tres mil, duzentos reais e dezesseis centavos). 
O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação 
de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 28 de 
junho de 2021 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O 
edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de 
Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br 
 Primeiro de Maio/PR, 10 de junho de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

PORTARIA Nº 5077, 28 DE MAIO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Maria Lucia Cunha, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Maria Lucia Cunha, matrícula 
n°.401603, portadora da cédula de identidade RG n° 13.031.117-2, CPF n°547.163.229-04, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste Contrato, referente a Dispensa n° 19/2021 cujo objeto consiste na contratação de 
empresa para a realização de workshop.
 I – Contrato de Prestação de Serviços nº 37/2021, firmado com HUGO FA-
BIANO DA ROCHA, inscrito no CNPJ nº. 35.412.302/0001-51.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 28 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

Decreto  nº 5222/2021 de 18/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Or-
çamento Geral do Município, no valor de R$ 12.452,53 (doze mil quatrocentos e cinqüenta 
e dois reais e cinqüenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 973 - 3.3.90.39.00.00 32494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA                            4.959,83
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.243.0014.6.308. PROT. SOC. ESPEC. - GUARDA SUBS (FAM 
ACOLHED), ACOMP TEMP CÇA/ADOL, LIBERD ASSIST., PSC, PACI E PTMC
 963 - 3.3.90.30.00.00 31022 MATERIAL DE CONSUMO              1.223,70
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, 
IGDBOLSA, PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 948 - 3.3.90.32.00.00 31024 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                           6.269,00
 Total Suplementação:                         12.452,53
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 
 Paraná, em  18 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal


